
 

 

 

COTAS NOTÁVEIS NA BACIA DO RIO DOCE 

Este documento tem como objetivo divulgar as cotas correspondentes às vazões de referência (Q7,10 e 

Q95%) utilizadas para a concessão de outorgas nos rios de domínio estadual e da União da bacia do rio 

Doce,  bem  como  as  cotas  correspondentes  as  vazões  70%  Q7,10  e  200%  da  Q7,10,  constantes  na 

Deliberação Normativa do CERH/MG número 49 de 25/03/2015 que estabelece diretrizes e  critérios 

gerais  para  a  definição  de  situação  crítica  de  escassez  hídrica  e  de  estado  de  restrição  de  uso  de 

recursos hídricos superficiais nas porções hidrográficas do estado de Minas Gerais. 

Código Nome Rio Q7,10 
(m³/s) 

Q95% 
(m³/s) 

Cota (cm) 
Q7,10 70%Q7,10 200%Q7,10 Q95% 

56075000 (1) Porto 
Firme 

Piranga 20,7 29,5 121 110 155 136 

56110005 Ponte Nova Piranga 27,4 37,7 81 67 114 95 
56539000 Cachoeira 

dos Óculos 
Doce 77,6 96,0 155 130 220 172 

56666100 Nova Era 
Telemétrica 

Piracicaba 17,0 19,6 42 30 80 49 

56696000 Mário de 
Carvalho 

Piracicaba 26,4 32,0 42 23 87 53 

56719998 Belo 
Oriente 

Doce 97,7 128 144 123 196 163 

56825000 Naque 
Velho 

Santo 
Antônio 

30,1 50,5 186 170 224 213 

56850000 Governador 
Valadares 

Doce 171 216 117 100 159 129 

56891900 Vila Matias Suaçui 
Grande 

13,5 22 50 40 81 70 
 

56994510 Colatina 
Bombeiros 

Doce 216 295 35 9 99 61 

56998100 (2) Linhares Doce 235 321 - - - - 
1 – A estação Porto Firme não é automática 

2 – A estação de Linhares não possui curva chave. Vazões de referência foram estimadas a partir das vazões em Colatina 

 

Níveis de Alerta em relação as Vazões de referência: 

  Atenção: Q95% 

 Alerta: Q7,10 

Crítico: 70%Q7,10 

 

Situação em 30/09/2015: 

Todas as estações estão com os níveis abaixo de 70%Q7,10 com exceção da estação de Naque Velho 

onde o nível está oscilando em torno da Q7,10 


